
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES – PR 

Ref.: Manifestação de Recurso – Pregão Eletrônico nº 28/2026 

 

A empresa licitante 49.766.290 José Antonio Cren Ravene vem apresentar 

razões de recurso quanto à habilitação da empresa CSA Distribuidora de 

Produtos Agrícolas LTDA, baseando-se nos seguintes pontos: 

 

A recorrida declarou no sistema possuir o Selo Ouro de Equidade de 

Gênero e Programa de Integridade. Tais atributos, conforme a Lei nº 

14.133/2021, não são apenas protocolares, mas critérios que podem 

impactar o desempate e a qualificação da empresa (Art. 60, III e IV). 

 

Entretanto, a documentação anexada não contém as certificações que 

comprovem tais condições. O Princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório exige que toda afirmação que gere vantagem ou posição 

diferenciada no certame seja documentalmente provada. A ausência de 

comprovação de uma declaração prestada no sistema compromete a 

transparência e a isonomia entre os participantes. 

 

Conforme o Art. 59 da Lei 14.133/2021, é atribuição do Pregoeiro verificar 

a veracidade das informações. Caso a empresa não comprove o que 

declarou, a desclassificação é a medida impositiva para preservar a 

legalidade do processo, conforme preleciona o dever de diligência da 

Administração Pública. 

 

Desta forma, solicita-se a reavaliação da habilitação da referida empresa, 

requerendo que a mesma apresente os certificados declarados ou, na sua 

ausência, seja desclassificada em respeito aos demais licitantes que 

cumprem rigorosamente os requisitos comprováveis. 

 



Atenciosamente e Respeitosamente 

José Antonio Cren Ravene 

49.766.290/0001-78 


